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BUSINESS ALERT 
FOCO: Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante – AFRMM(*)
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  Edição out-dez/2010
I - DA COBRANÇA:
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[image: image9.jpg]A cobrança do AFRMM remonta à década de 40, com a criação da Comissão de Marinha Mercante (CMM) que tinha como receita quotas inominadas cobradas sobre tabelas de frete e, em seguida, passou a cobrar taxas calculadas sobre o peso das mercadorias importadas e exportadas.

Posteriormente, a Lei nº 3.381/1958 instituiu o Fundo da Marinha Mercante (FMM) e criou

como principal fonte de financiamento a cobrança da Taxa de Renovação da Marinha Mercante. A denominação “Adicional de Frete” aparece com o Decreto-Lei nº 1.142/1970,

sendo mantida nos posteriores Decretos-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, e nº

2.414, de 12 de fevereiro de 1988, os quais permaneceram em vigor com a Constituição de 1988.

A Lei nº 10.893, de 13 de julho de 2004, revoga ou derroga parte dessa legislação anterior e constitui até hoje o instrumento legal que regula a incidência e arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante – AFRMM, que é um valor cobrado sobre o frete da carga descarregada em porto brasileiro com o objetivo de apoiar o desenvolvimento da marinha mercante e indústria naval do País.

II – DAS ISENÇÕES DO AFRMM: 
Quanto às isenções de pagamento do AFRMM, antes da Lei nº 10.893/2004, a Lei nº 9.432/1997 já dispunha que o Adicional não incidiria sobre mercadorias cuja origem ou destino final seja porto localizado nas regiões Norte (NO) ou Nordeste (NE) do País no período de janeiro de 1997 a janeiro de 2007. Mais tarde, a Lei nº 9.808/1999, que define diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento regional, concedeu até 31/12/2010 isenção do AFRMM e do IOF para empreendimentos que se implantarem, modernizarem, ampliarem ou diversificarem no NE e na Amazônia, desde que considerados prioritários pela SUDAM e SUDENE.

Tanto a Lei nº 9.432/1997 como a Lei nº 9.808/1999 isentavam do AFRMM a mercadoria transportada por meio da navegação de longo curso, cabotagem, fluvial e lacustre.

A Lei nº 11.482/2007, oriunda da Medida Provisória nº 340/2006, estendeu de janeiro de 
2007 para janeiro de 2012 a isenção prevista na Lei nº 9.432/1997, mas, como uma alteração significativa: excluiu dessa isenção as mercadorias transportadas por meio da navegação de longo curso, ou seja, as mercadorias importadas e descarregadas nos portos da regiões NO e NE.
Entre as proposições legislativas em tramitação no Congresso Nacional que tratam das isenções, destacam-se:

(a) o PLS 238/2006, do senador César Borges (DEM/BA), que altera a Lei nº  9.432/1997 para prorrogar até janeiro de 2017 a não incidência do AFRMM sobre as mercadorias cuja origem ou destino final seja porto localizado nas regiões NO ou NE do País;
(b) o PL 7175/2010, do deputado Manoel Salviano (PSDB/CE), que foi aprovado no dia 17.11.10 pela Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional (CAINDR), prorrogando para 31 de dezembro de 2020, a vigência dos benefícios fiscais de isenção do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e do IOF, para empreendimentos de implantação, modernização, ampliação e diversificação localizados no Nordeste e na Amazônia, desde que considerados prioritários pelas superintendências de desenvolvimento de âmbito regional. 
O AFRMM incide, com percentual de 25%, sobre o frete de qualquer carga de importação. Já as cargas movimentadas entre portos brasileiros pagam 10% e os granéis líquidos transportados por via fluvial ou lacustre recolhem 40% sobre o valor do frete.
Para saber mais a respeito entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 
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Maysa Fischer


XX (47) 9964 2802



                                                XX (47) 3422-0545                maysaf@fradv.com.br
In addition to circumstances that relate to the infringement, the following shall also be taken into consideration: if the undertaking has previously been found guilty of infringing Swedish or EC competition rules; the economic situation of the undertaking and if it has quickly ceased the infringement once the infringement was drawn to the attention of the NCA.
(*) Tema inspirado nas informações recebidas da CNI – Confederação Nacional da Indústria.
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